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AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

ANEXO 11- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 
RECOMENDAÇÕES PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. Recomenda-se realizar primeiramente a sua inscrição no PSS no sistema 
(www.aades.am.gov.br), para depois efetivar o pagamento da taxa de inscrição; 

2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer por meio de depósito, em que deva constar 
o CPF ou o número de inscrição no correspondente processo seletivo; 

3. Será também aceito o pagamento da taxa de inscrição por meio de transferência bancária , 
que permite a identificação do depositante. 

4. O depósito ou a transferência deve ser realizada em nome de quem está inscrito no processo 
seletivo; 

5. Guarde o seu comprovante de pagamento num local adequado e seguro. Ele será solicitado 
em etapa posterior do processo seletivo; 

6. A instituição bancária onde os valores serão recebidos é o Bradesco; 

7. Dados para o pagamento da taxa de inscrição: 
a) Credor: Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico e Social; 
b) CNPJ : 13.272.780/0001-70; 
c) Banco: Bradesco (237) ; 
d) Agência : 3739-7; e 
e) Conta-corrente: 68.387-6. 

8. Valores para as inscriçôes: 
a) Nível médio: R$ 30,00 (trinta reais) 
b) Nível superior: R$ 40,00 (quarenta reais) . 

9. O sistema de inscrições utilizado pela AADES não emite boleto bancário . 

10. Caso o candidato deseje realizar mais de uma inscrição, deverá efetivar um 
depósito/transferência para cada inscrição. 

11. Somente serão aceitos pagamentos efetuados até às 23h59min do dia 16/12/2019, horário 
Manaus-AM. 

12. Os casos omissos deverão ser analisados pontualmente pela CPSS, por meio de 
requerimento do candidato interessado. 

13. Em caso de dúvida, mande um e-mail para: ouvidoria@aades.am.gov.br; 

Manaus, AM, em 28 de novembro de 2019. 

Aprovado por: 

Coordenador da CPSS 
Portaria n° 014/2019/GP/AADES 

Agência dt; 
O...,v<»vlmonto 
f:con&nko e Sod.-l 
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ANEXO 111 - EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

MODELO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nome do candidato: 

Função desejada : 

Número de inscrição: 

Marque o motivo do pedido: 

) Desempregado 

) Empregados com renda mensal bruta igual ou inferior a três salários mínimos 

) Trabalhador autônomo e/ou dependente econômico de responsável legal e/ou menor de idade com renda igual ou 

inferior a três salários mínimos. 

) Doador de medula óssea . 

) Doador de sangue. 

Marque a opção que apresenta os anexos encaminhados: 

) Identidade e carteira de trabalho- cópias de páginas da carteira de trabalho que contenham fotografia , 

identificação e último contrato de trabalho, inclusive a página seguinte em branco ou não possuindo carteira de 

trabalho, declaração pessoal de desemprego. 

) Identidade e contracheques atualizados (últimos 3 meses). 

) Identidade e declaração de renda expedida pelo requerente ou responsável legal e RG do responsável legal. 

) Comprovante de inscrição no PSS 

) Comprovante de doador de medu la óssea emitida por órgão do Ministério da Saúde 

) Comprovante de doação de sangue nos últimos dois anos. 

Decisão da AADES: 

Manaus, AM , em _ de de 2019. 

NOME DO CANDIDATO 

ASSINATURA 

Aqénd.l Arru.lzoru!nse de 
O.cnvotvtmcnto 
Económlco c Social 
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ANEXO IV- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Local, __ de de 2019. 

Outorgante: (nome completo, nacionalidade, estado civil , profissão, endereço residencial , RG, 
CPF, telefone, e-mail); 

Finalidade: representação do(a) outorgante na participação do PSS n° _/20XX/AADES; 

Outorgado: (nome completo, nacionalidade, estado civil , profissão, endereço residencial , RG , 
CPF, telefone , e-mail); 

Poderes: representar o(a) outorgante perante à Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Econômico e Social na fase de avaliação documental do PSS em referência . 

Prazo de validade: dia da publicação da homologação do referido certame no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas. 

Essa declaração é manifestação fiel da minha livre vontade. 

fA\SSINATURA DO OUTORGANTE! 
NOME DO OUTORGANTE 

!RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO! 

AgêrHJ.l Arnazonense de 
~...-votvlmento 
lcon&nlco e Socl•l 
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ANEXO V- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

MODELOS DE DECLARAÇÃO DE RENDA 

DECLARAÇÃO DE RENDA -TRABALHADOR INFORMAL 

Eu, inscrito 
no CPF sob o n° , RG n° ___________ _ 
residente nesta cidade, à rua _______________________ _ 
bairro , cidade de , estado do ______ _ 
CEP n° , declaro que possuo renda mensal no valor de R$ -------,----
( ) na condição de 

Declaro, que as informações acima apresentadas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Manaus, de de ____ _ 

Assinatura do Declarante 

DECLARAÇÃO DE RENDA - DESEMPREGADOS 

Eu , inscrito 
no CPF sob o n° , RG n° ___________ _ 
residente nesta cidade, à rua -----,---,-------------:----:----:--------
bairro , cidade de , estado do ______ _ 
CEP n° , declaro que atualmente: 

) estou desempregado e não possuo nenhuma renda mensal; ou 

) não disponho no momento da minha CTPS para tal comprovação. 

Declaro, ainda, que as informações acima apresentadas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade . 

Manaus, de de ____ _ 

Assinatura do Declarante 

Agêr)d.l Am<u:onens<r dt! 
o.onv~lmfHtt<> 
tconl»nh:o e S<xl<tl 
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ANEXO VI- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

LISTA DE DOCUMENTOS 

Srs.(as) Candidatos(as), 

Cumprimentando-os(as) cordialmente, a Comissão de Processo Seletivo Simplificado - CPSS, 

apresenta a lista de documentos que deverão, em momento específico, ser apresentados nas 

suas formas originais e suas cópias simples legíveis: 

I DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

1. Carteira de identidade. São exemplos: RG, RNE, carteiras emitidas por conselhos 

profissionais, CNH e RANI. As carteiras emitidas pelos conselhos profissionais são 

obrigatórias, quando especificadas no Anexo I. 

2. CPF: dispensável se a identidade já dispuser a informação. 

3. Comprovante de residência com CEP. São exemplos: conta de energia elétrica, água e esgoto 

ou de telefone, emitidas em nome do candidato ou do seu responsável legal. Caso o candidato 

não possua, poderá efetivar a declaração da sua residência no momento da entrega dos 

documentos, nos termos da Lei n° 7.115/1983. 

4. Ficha com o nome "Dados do Candidato" (duas vias, impressas diretamente no sistema de 

inscrição, na guia HISTÓRICO DE INSCRIÇÕES » IMPRIMIR CURRICULO). 

5. Certificado/diploma e histórico escolar de conclusão de curso de graduação ou de nível técnico 

de formação profissional , quando exigível ao exercício da função. 

6. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, dispensada caso o candidato tenha 

requerido a isenção do seu pagamento e obtido o correspondente deferimento. 

7. Declaração do candidato, conforme Anexo XI do Edital. 

8. Para os candidatos a vagas exclusivas para PCD, laudo médico atestando a sua CID 

(Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde). 

DOS DOCUMENTOS PARA A VALIDAÇÃO DE PONTUAÇÃO TÉCNICA, QUANDO HOUVER 

1. Certificado/diploma e histórico escolar de conclusão de curso de doutorado. 

2. Certificado/diploma e histórico escolar de conclusão de curso de mestrado. 

3. Certificado/diploma e histórico escolar de conclusão de curso de graduação. 

4. Certificado/diploma e histórico escolar de conclusão de curso de especialização com carga 

horária superior a 360 (trezentos e sessenta) horas de duração. 

5. Certificado/diploma de conclusão de curso de aperfeiçoamento e atualização com carga 

horária igual ou superior a 30 (trinta) horas de duração. 

Agêncl<~ Atrt.llLorumse de 
&:>e$envotvtmento 
Econlmlh::o e Sodat 
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6. Experiência profissional. São exemplos: folhas da carteira de trabalho (páginas que 

contenham a foto/número da CTPS e a experiência), contratos de prestação de serviços, 

assentamentos funcionais de servidores públicos ou militares e espelhos de consultas aos 

sistemas do INSS. 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

Aproveita-se o ensejo para divulgar a lista de documentos que deverão ser apresentados pelos 

candidatos no momento da convocação para a contratação, diretamente na ClAMA, após a 

divulgação da lista final de classificação no processo seletivo, caso o candidato venha a ser 

novamente convocado: 

1. Fotografia 3x4 (três unidades) 

2. Certidão de nascimento, ou certidão de casamento ou declaração de convivência marital. 

3. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS). 

4. Título de eleitor. 

5. PIS/PASEP (extrato da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil). 

6. Certificado de reservista (para os candidatos do sexo masculino). 

7. Comprovante de conta corrente aberta no Banco Bradesco. Reitera-se que todos os brasileiros 

possuem direito a ter uma conta bancária isenta do pagamento de tarifas , nos termos da 

Resolução n° 3.919 de 25 de novembro de 2010 do Banco Central do Brasil. 

8. Declaração de imposto de renda (última) ou declaração de bens da família . 

9. Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe competente (somente se a 

exigência for obrigatória para o cargo). 

10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (catorze) anos ou inválidos de qualquer 

idade, necessária para o pagamento do salário-família (se houver). 

11 . Caderneta de vacinação: para os filhos de até 6 (seis) anos de idade . 

12. Comprovação escolar: comprovação semestral de frequência escolar para os filhos maiores 

de 7 (sete) anos de idade. 

13. Comprovante de matrícula escolar dos filhos menores de 14 (catorze) anos de idade . 

14. Documentos dos dependentes declarados no imposto de renda : RG I CPF I certidão de 

nascimento e casamento em caso de cônjuge) . 

15. Certidão negativa civil e criminal do Tribunal Regional Federal da 18 Região: 

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ 

Orientações adicionais : 

a) O órgão para a emissão é o Tribunal Regional Federal da 18 Região; e 

b) O tipo de certidão é a cível e criminal. 

16. Certidão negativa civil e criminal do Juizado Especial Federal: 

Agênc.l.t J\fThl)zont•nse dtt 
~nvotYJmonto 
E<:on6mh::o o So<:l•l 
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https:l/portal. trf1 .jus. br/Servicos/Certidao/ 

Orientações adicionais : 

a) O órgão para a emissão é a Seção Judiciária do Amazonas ; 

b) A abrangência é a estadual; e 

c) O tipo de certidão é a cível e criminal. 

17. Certidão negativa civil e criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas: 

https:l/consultasaj.tjam.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

18. Certidão negativa civil e criminal do Juizado Especial Cível e Criminal do Amazonas: deverá 

ser solicitada pessoalmente no Fórum Desembargador Mário Verçosa , situado à Rua Alexandre 

Amorim , n° 285, Aparecida, Manaus-AM, CEP 69.010-300. 

19. Certidão negativa de crimes eleitorais do Tribunal Superior Eleitoral : 

http ://www. tse .jus. br/ eleitor/ certi does/ certi da o-de-crimes-eleitorais 

20. Certidão de quitação eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral : 

http ://www. tse. jus. br I ele itor/servicos/ certid oes/ ce rti dao-d e-qui tacao-ele i tora I 

21. Certidão negativa criminal do Superior Tribunal Militar: https://www.stm.jus.br/servicos­

stm/ certid ao-negativa/ em i ti r -ce rtida o-negativa 

22. Certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal: 

https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 

Manaus, AM , em 28 de novembro de 2019. 

CARLOS ~bUARDO ARAUJO DE ASSIS 
Coordenador da CPSS 

Portaria n° 014/2019/GP/AADES 

~'->»V<~~1~w <ioi't aJ ,•~ :f •. _.:-_~,,, 

Aprovado por: 

Portaria nCJQ14/2019/GP/AADES 

f n~ ~i<t'>'~~. ,. ~~-t<'tM''•J('4·.,*>t 
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ANEXO VIl- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

MODELO DE RECURSO 

I Nome do candidato: 

I Função desejada: 

I Número de inscrição: 

Fato(s) verificado(s): 

Fundamentação normativa ou jurídica: 

Pedido: 

Manaus, AM, em de de 20XX. 

t.r~-l»Mf<$>.:A~,..lh•jj.<~ l't' C::,..,_..,._, 
t ~'"""'' j,.-.<•W~~t~!""""'""~<ll-t·$~f'to.~" ... :« 
~ .,,,.ct;l :--t..,~·'·•n-.o>l.- . ·~ .,. .. ;>.-'*<''"- ..... ~~ "f'Y:'"-' ~ 

f.. H<o,O.!~ ~'f'4>tt~'tW'II'i!~!~~fj'l',.,..~"";lt~l'W!ftf~ .. 
'\jt;-· ~"<"Jo~M~~hl 
M~'"""'"'1. .4-M (j~ ~r<~-t~ 

NOME DO CANDIDATO 

ASSINATURA 

AgêrH.i.l Amazoru•tvH~ d<! 
O..env'Olvlmen•o 
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ANEXO VIII- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

MODELO DO CONTRATO DE TRABALHO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS -ClAMA, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual n° 2.326, de 08 de maio de 1995, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.624.961/0001-77, com sede na Avenida Tefé , n° 3.279 - Japiim, em 
Manaus/Am , Cep 69.078-000, neste ato, representada pelo seu Diretor, Sr. xxxxxxxx, (qualificação), eleito 
na forma do que dispõem os artigos 19 e 23 do Estatuto da ClAMA, doravante denominada 
EMPREGADORA, e de outro lado (NOME DO EMPREGADO), (nacionalidade), (estado civil) , (CTPS), 
(RG), (CPF), residente e domiciliado(a) (endereço completo) , doravante designada EMPREGADO(A), 
resolvem nesta data , ajustar entre si Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, que se regerá pelas 
condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O(A) EMPREGADO(A) é contratada para exercer o cargo de 
XXXXXXX ou de quaisquer outras funções ou serviços compatíveis com o cargo e atribuições atinentes à 
função para a qual ora é contratado. 

Parágrafo primeiro: Ficando certo e ajustado, que poderá exercer outras funções que lhe sejam 
compatíveis nos diversos setores da CONTRATANTE, sem que isto signifique alteração contratual. Deverá , 
ainda, desempenhar as funções que vierem a ser objeto de ordens verbais , cartas ou avisos , segundo as 
necessidades do empregador, desde que compatíveis com sua condição pessoal , não podendo delegar 
para terceiros as suas atribuições, salvo quando haja concordância por escrito do empregador; 

Parágrafo segundo: O(A) EMPREGADO(A) poderá ser transferido para outro cargo ou função no curso 
do contrato de trabalho . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO: A ClAMA pagará ao(a) EMPREGADO(A) o salário 
correspondente a R$ xxxxxxx (xxxxxxxx) por mês, devendo o respectivo pagamento ser efetuado até o 
5° (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido; 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado mensalmente, em contrapartida aos serviços 
efetivamente prestados pelo(a) EMPREGADO(a), após a conferência do SRPE (Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto) para fins de apurar a efetiva jornada de trabalho, devendo ser realizado em espécie 
ou cheque ou, ainda , mediante outra forma de pagamento em que ocorra a prévia concordância das partes; 

Parágrafo segundo: A EMPREGADORA, a seu exclusivo critério , e sem qualquer caráter obrigacional , 
poderá conceder adiantamentos salariais, sendo efetuada a devida compensação do respectivo valor, em 
conformidade com o disposto na legislação em vigor; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE TRABALHO E TRANSFERÊNCIA: O local de trabalho da 
EMPREGADA poderá ser na Avenida Tefé, n° 3.279 - Japiim, em Manaus/Am, Cep 69.078-000 ou em 
local indicado pela contratante para atender seus interesses institucionais ou ainda em cumprimento a 
contrato, termo de cooperação e/ou convênio, inclusive, mas não se limitando, no interior do Estado do 
Amazonas. 

Parágrafo primeiro: O(A) EMPREGADO(A) concorda com a prestação do serviço em toda e qualquer área 
de abrangência prevista em contrato, termo de cooperação e/ou convênio formalizado pelo empregador, 
aceitando, desde já, a prestar serviços na cidade de Manaus, no interno do Estado do Amazonas e em 
qualquer localidade indicada pelo empregador dentro do território nacional. 

Parágrafo segundo: Uma vez designado o local de trabalho por ocasião da contratação , o(a) 
empregado(a), desde já, anui à possibilidade de transferência , podendo, desta forma , ser transferido(a) a 
qualquer tempo conforme necessidade do serviço, nos termos do artigo 469 da CLT. 

CLÁUSULA QUARTA- DA JORNADA DE TRABALHO: O(A) EMPREGADO(A) terá jornada de trabalho 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais com 1 (uma) hora de intervalo para descanso e refeições a ser 
exercido de acordo com o horário de funcionamento do local da efetiva prestação de serviço. 

Parágrafo primeiro: A EMPREGADORA e o(a) EMPREGADO(A), expressamente, convencionam que 
caberá à EMPREGADORA, se assim o desejar, a implantação temporária ou definitiva do regime de 
supressão parcial ou total do trabalho de um dia da semana, ocorrendo a compensação do horário 

~'"'''k.-Mii\l;>f' <C :.-U-. ;sH ~;;·_11 ~-""""~h 
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suprimido mediante o exercício do lapso de tempo excedente nos demais dias da aludida semana, nos 
termos do art. 59, parágrafo 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

Parágrafo segundo: A EMPREGADORA e o(a) EMPREGADO(A), ainda , de modo formal , estipulam que, 
nos casos previstos no art. 61, parágrafo 3° da CLT, poderá a EMPREGADORA usar dos direitos de 
recuperação do tempo perdido ; 

Parágrafo terceiro: Fica expressamente convencionado que poderá a EMPREGADORA ampliar o horário 
normal de trabalho até 02 (duas) horas diárias , em regime de compensação; 

Parágrafo quarto: A EMPREGADA poderá ser transferida de um para outro local de trabalho e, também, 
de um para outro horário de trabalho , de acordo com a necessidade e a critério da EMPREGADORA, sem 
que lhe assista direito a qualquer indenização; 

Parágrafo quinto: Além dos descontos legais, a EMPREGADORA, a seu exclusivo critério, poderá 
descontar dos haveres da EMPREGADA, o prejuízo por ele causado por dolo, culpa , imprudência, 
negligência, ou circunstâncias outras em que haja culpabilidade de sua parte, sem prejuízo da penalidade 
aplicável. 

Parágrafo sexto: A duração do trabalho poderá exceder o limite legal ou convencionado, nos termos do 
artigo 59 e 61 da CLT. 

Parágrafo sétimo: O controle de frequência do empregado será feito através de registro de ponto manual , 
magnético ou digital , onde os respectivos horários de entrada e saída serão registrados, salvo as situações 
excludentes previstas no art. 62 da CLT. 

Parágrafo oitavo: Todos os empregados, independentemente da função, receberão um crachá pessoal e 
intransferível , o qual deverá ser utilizado para o ingresso nas dependências do empregador e/ou em seus 
respectivos locais de trabalho, devendo comunicar imediatamente ao Recursos Humanos - RH a perda ou 
extravio do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO TERMO DO CONTRATO: O prazo do presente contrato será a contar da data 
da assinatura deste instrumento em _/_/20XX, e com termo final expressamente fixado em 
_/_/20XX, podendo ser prorrogado uma única vez, não podendo ultrapassar o período de 02 (dois) 
anos, conforme determina o art. 445, da CLT. Findo o prazo contratual , o contrato será automaticamente 
rescindido, independentemente de qualquer notificação ou aviso. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE POR DANOS OU PREJUÍZOS: O(A) EMPREGADO(a) 
deverá ressarcir ao empregador todos os danos ou prejuízos que causar resultantes de qualquer conduta, 
dolosa ou culposa , desde que respeitada à ampla defesa. 

Parágrafo único: O(A) empregado( a) autoriza o desconto da importância relativa ao ressarcimento descrito 
no caput desta cláusula , respeitando-se o disposto no artigo 462, § 1°, da CLT. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO RECÍPROCO DE RESCISÃO ANTECIPADA: Na presente 
modalidade de Contrato Individual de Trabalho por Prazo Determinado , às partes é assegurado o direito 
recíproco de rescisão antecipada sem que isso enseje qualquer pagamento a título de indenização, 
devendo, exclusivamente as verbas rescisórias de acordo com os princípios que regem a rescisão dos 
contratos por prazo indeterminado, na forma do artigo 481 da CLT. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Caso o(a) EMPREGADO(A) faça uso de transporte 
regular objeto de concessão pública em seus deslocamentos residência-trabalho e vice-versa , deverá 
solicitar da EMPREGADORA, por escrito e contra-recibo, o fornecimento de vale-transporte, atendendo os 
dispositivos da lei reguladora, declarando expressamente e sob sua pessoal responsabilidade a utilização 
dessa espécie de transporte . 

Parágrafo primeiro: O Equipamento de Proteção Individual - EPI que for entregue à EMPREGADA pela 
EMPREGADORA, deverá ser usado e guardado em local apropriado e previamente indicado, devendo, ao 
término do contrato, ser devolvido à EMPREGADORA em perfeitas condições de conservação , salvo 
desgaste natural. 
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Parágrafo segundo: A danificação do EPI, em decorrência de uso indevido, ou a sua não-devolução nas 
condições mencionadas acima, obrigará a EMPREGADA ao pagamento do valor equivalente ao preço de 
custo do mesmo, em vigor na data de sua substituição ou do término do pacto laboral , autorizando o(a) 
EMPREGADO(A) o desconto do prejuízo apurado em suas verbas remuneratórias , indenizatórias e/ou 
rescisórias. 

Parágrafo terceiro: A EMPREGADA fica obrigada ao uso do (s) EPI (s) recebido (s), cujo controle será 
efetuado em documento à parte, devidamente rubricado pelos contratantes , com visto de entrega e 
devolução; 

Parágrafo quarto: O não uso do (s) EPI (s) entregue pela EMPREGADORA dará motivo à Rescisão 
Contratual por Justa Causa , ficando a EMPREGADORA, em conseqüência, isenta e liberada de toda e 
qualquer sanção e responsabilidade, quer trabalhista , previdenciária, civil , acidentária entre outras. 

Parágrafo quinto: O(A) EMPREGADO(A) tratará , confidencialmente, de todos os documentos, dados e 
informações que cheguem ao seu conhecimento, decorrente das atividades exercidas na ClAMA; 

Parágrafo sexto: O(A) EMPREGADO(A) se obriga a respeitar as normas e procedimentos de serviços em 
vigor na ClAMA, sendo as referidas normas e procedimentos, parte integrante do presente contrato . 

CLÁUSULA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

Parágrafo primeiro: O presente contrato de trabalho é regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT; 

Parágrafo segunda: As partes elegem o foro da cidade de Manaus/AM como único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas do presente instrumento contratual , renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias , de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo . 

Manaus/Am , xx de xxxxxxx de 20xx. 

Empregadora : 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS-ClAMA 

Empregada: 

Testemunhas: 

1. ____________________ __ 

XXX XXX 

2. __________________________ __ 

XXX XXX X 
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ANEXO IX- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

Declaramos para fins de direito que o (a) Sr(a). _______________ _ 

portador(a) do CPF n° candidato( a) ao cargo de 

______________ no correspondente processo seletivo, compareceu à sede 

desta Agência no dia , tendo sido atendido(a) às 

pelo(a) Sr(a). _________________ _ 

Manaus, AM, em de de 2019. 
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ANEXO X- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

CRONOGRAMA DE PREVISÃO DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE 

Publicação do PSS 

Início das inscrições 

Período do recebimento dos pedidos de isenção do pagamento da 

taxa de inscrição 

Publicação da lista de deferimentos e indeferimentos de pedidos de 

isenção do pagamento da taxa de inscrição 

Período da fase recursal referentes ao indeferimento dos pedidos de 

isenção de pagamento de taxa de inscrição 

Término do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 

Divulgação do resultado da fase recursal 

Término das inscrições 

Término do prazo de pagamento da taxa de inscrição 

Divulgação da lista de inscritos 

Convocação para a apresentação dos originais dos documentos 

facultativos de pontuação técnica 

Período de apresentação dos documentos dos candidatos à CPSS 

Divulgação da lista preliminar 

Período da fase recursal referente ao resultado da avaliação 

documental 

Entrega dos resultados da fase recursal aos requerentes 

Divulgação da lista final de classificados 

Homologação do certame 

Manaus, AM, em 28 de novembro de 2019. 

Elaborado por: Aprovado por: 

BR 

DATA PREVISTA 

29/11/2019 

02/12/2019 

03/12/2019 a 

05/12/2019 

06/12/2019 

09/12/2019 a 

10/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

13/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

17/12/2019 

19/12/2019 a 

23/12/2019 

27/12/2019 

30/12/2019 a 

31/12/2019 

03/01/2019 

06/01/2019 

10/01/2019 

Coordenador da CPSS 

Portaria n° 014/2019/GP/AADES Portaria n° 014/2019/GP/AADES 
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ANEXO XI- EDITAL DE PSS N° 009/2019/AADES 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

Eu, inscrito 
no CPF sob o n° , RG no ____________ _ 

residente nesta cidade, à rua -----,--,---,-------,-------------,-----------
bairro , cidade de , estado do----==-=--=--:-----' 
CEP n° , declaro que concordo com os termos do Edital deste PSS, bem como 
que não sou cônjuge, companheiro ou pessoa com vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica , comercial , econômica, financeira , 
trabalhista e civil com membro da CPSS ou da Diretoria Executiva. 

Declaro, ainda , que as informações acima apresentadas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Manaus, de de ____ _ 
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